
08, 09, 10 e 11 de novembro de 2022
ISSN 2177-3866

ADMINISTRAÇÃO E GRANDES TEMAS DA SOCIEDADE: Caminhos para se Pensar a
Reforma das Organizações Policiais

RAFAEL ALCADIPANI
ESCOLA DE ADMINISTRAÇÃO DE EMPRESAS DE SÃO PAULO (FGV-EAESP)

FERNANDO RESSETTI PINHEIRO MARQUES VIANNA
ESCOLA DE ADMINISTRAÇÃO DE EMPRESAS DE SÃO PAULO (FGV-EAESP)

GUSTAVO MATARAZZO REZENDE
INSTITUTO FEDERAL DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - IFSP

ALAN FERNANDES
ESCOLA DE ADMINISTRAÇÃO DE EMPRESAS DE SÃO PAULO (FGV-EAESP)

RENATO SÉRGIO DE LIMA
ESCOLA DE ADMINISTRAÇÃO DE EMPRESAS DE SÃO PAULO (FGV-EAESP)



ADMINISTRAÇÃO E GRANDES TEMAS DA SOCIEDADE: Caminhos para se 

Pensar a Reforma das Organizações Policiais     

Introdução 

 Em um contexto de pandemia, mudança climática, crise de refugiados e guerras, 

os teóricos da Administração e das Organizações são chamados a elaborar pesquisas a 

respeito de temas que são os grandes desafios da sociedade (George et al., 2016; 

Gümüsay, Marti, Trittin-Ulbrich & Wickert, 2022). Nesse sentido, o crime desponta 

como um dos maiores problemas do Brasil, onde temos números alarmantes de 

homicídios, estupros e a forte presença de facções criminosas que chegam a dominar 

regiões de metrópoles como Rio de Janeiro e São Paulo. Além disso, a violência policial 

e a violência contra os policiais também são problemas importantes do país, tendo em 

vista que melhorias em relação aos crimes e à preservação de direitos passam pela 

melhoria das nossas polícias (Lima, Ratton & Azevedo, 2014). 

Organizações policiais enfrentam questionamentos por todo o mundo (Sabet, 

2012). Tais questionamentos ficam mais intensos quando acontecem casos de abusos e 

assassinatos como o ocorrido nos EUA com George Floyd ou então por ocasião de 

inúmeros casos de chacinas que acontecem de norte ao sul do Brasil, a exemplo dos fatos 

ocorridos em São Paulo na comunidade de Paraisópolis em dezembro de 2019 (Dalapola; 

Guimarães; Arroyo, 2019).  Fora do país, a resposta para estes casos tende a ser a cobrança 

por reformas nas instituições policiais (Williams and Paterson, 2019), incluindo a redução 

de investimentos públicos nestas instituições (Jacobs et al., 2021). Na América Latina, a 

reforma das policiais enfrenta vários desafios (Dammert, 2019).  

Apesar da área de administração possuir uma longa tradição de estudos sobre 

mudança organizacional (Bertero, 1976), ainda é raro vermos estudos nesse campo no 

Brasil que tratem de propostas para mudanças nas organizações policiais. Os estudos mais 

recentes sobre polícia na área de Administração no Brasil tangenciam temas variados 

como as questões emocionais e psicológicas que afetam os profissionais que atuam nessas 

organizações (Alcadipani & Medeiros, 2016a; Ceribeli et al., 2020; de Almeida et al., 

2018; Shikida et al., 2020), cultura organizacional (Assumpção, 2019), aspectos de 

gênero e sobre a atuação da mulher na polícia (Almeida, de Souza, & Gimenes, 2018; 

Arigony, Madruga, & Madruga, 2018; de Queiroz, Paiva, & de Lima, 2019), 

implementação e utilização de novas tecnologias (Alcadipani & Medeiros, 2016b; 

Assumpção & Cunha, 2022; de Souza Ferreira, Alves, & Oliveira, 2021), somente para 

citar alguns. Contudo, apesar de haver exceção (Vianna, Rezende, & Alcadipani, 2022), 

observamos que os estudos que focam em polícia na área acadêmica de administração o 

fazem, na maior parte das vezes, a partir de casos empíricos. Ou seja, a polícia é o objeto 

de pesquisa para se construir teorias sobre Administração e organizações e poucas vezes 

utilizamos o nosso campo para pensar em como transformar as polícias para que elas 

melhor atendam às necessidades da sociedade brasileira.  

Ao analisarmos a literatura internacional no nosso campo a respeito de 

organizações policiais, observamos que as pesquisas sobre este tipo de organização 

focam, especialmente, em quatro áreas, muitas vezes de maneira imbricada, que são: 

tecnologia, uso da força, cultura e comportamento, e grupos minoritários. Ao analisar tais 

categorias, constatamos que um elemento que as tangencia é a reforma policial, ou seja, 

os fenômenos policiais abordados nos artigos são acompanhados, muitas vezes, por 

demandas reformistas. Nesse sentido, pudemos constatar que essas demandas resultam 

do imbricamento das categorias apresentadas, como o uso da força contra grupos 

minoritários, ou o uso da força como um elemento cultural, ou, ainda, a adoção de novas 

tecnologias como resposta a demandas reformistas dentro da organização. 



 Como forma de contribuir para os estudos de caráter ensaísticos e reflexivos sobre 

polícia na área de Estudos Organizacionais, apresentamos as quatro categorias levantadas 

na literatura de administração, sobre organizações policiais, e seus principais focos. Em 

seguida, apresentamos a forma como essas categorias são imbricadas à temática da 

reforma policial. Desta forma, este artigo pretende contribuir ao indicar caminhos para 

uma possível reforma das organizacionais policiais no Brasil de tal sorte que elas, ao 

mesmo tempo, contribuam com a preservação de direitos e redução do crime e da 

violência. 

Tecnologia  

A aplicação de técnicas e tecnologias faz parte da história das organizações 

policiais (Manning, 2008; Vianna, Rezende, & Alcadipani, 2022), e sua relação pode ser 

definida por dois fenômenos interligados. Primeiro, pela constituição da polícia como 

ente político financiado pelo Estado (Rawlings, 2012). E segundo, por sua necessidade 

de legitimidade para o exercício das atividades policiais (Tyler, 2004; Tankebe, 2014). 

Dessa forma, a tecnologia é encarada como um vetor de eficiência e eficácia (Byrne & 

Marx, 2011; Manning, 2008), que substitui a perspectiva subjetiva dos indivíduos pela 

objetividade da máquina (McKay & Lee, 2020; Brayne & Christin, 2021).    

Dois exemplos importantes que auxiliam a compreensão do funcionamento da 

polícia a partir da implementação de técnicas e tecnologias são o Programa Compare 

Statistics (COMPSTAT) (Moore & Braga, 2003; Walsh, 2001; Weisburd et al., 2003) e 

as chamadas body-worn cameras (Hummer & Byrne, 2017; Lee, Taylor, & Willis, 2019; 

Lum et al., 2020). O programa COMPSTAT foi empreendido pelo Departamento de 

Polícia da cidade de Nova Iorque, nos anos 1990, e contava com um caráter reformista 

(Bayley, 2008; Weisburd et al., 2003), aplicando técnica de gestão de departamentos de 

polícia, para conectar diferentes níveis organizacionais e aplicando sistemas de 

informações processadas computacionalmente (Walsh, 2001; Willis, 2014). O 

COMPSTAT alcançou um status de solução para os históricos problemas entre as polícias 

e as comunidades (Moore & Braga, 2003; Weisburd et al., 2003), especialmente quando 

aliado a outras técnicas, como: janelas quebradas, polícia comunitária, uso de veículos e 

rádios (Weisburd & Braga, 2006). Com a legitimidade de parte da mídia, essas técnicas 

representaram a sedimentação do discurso gerencialista na organização policial 

(Weisburd et al., 2006).  

Apesar do sucesso atribuído ao COMPSTAT, os estudos acadêmicos não 

evidenciaram a relação entre o programa e mudanças substanciais na redução da 

criminalidade (Weisburd & Eck, 2004; Manning, 2008). Além disso, a implementação 

das técnicas mencionadas até aqui suscitou questionamentos oriundos de ações policiais 

contra grupos étnico-raciais, historicamente estigmatizados (Bornstein, 2015; Fabricant, 

2010). Em resumo, as técnicas estatísticas e tecnologias analógicas que compuseram o 

programa COMPSTAT atribuíram legitimidade às ações policiais, mesmo que os 

resultados não corroborassem sua aplicação e indicassem problemas sociais oriundos de 

sua adoção.  

A relação entre as tecnologias e as organizações policiais alcançam, hoje, novos 

patamares, novas crises e novas reformas. Aparatos tecnológicos digitais como mídias 

sociais (de Graaf & Meijer, 2019; Fowler, 2017; Grimmelikhuijsen & Meijer, 2015; Hu 

& Lovrich, 2021), body-worn cameras (Bromberg, Charbonneau, & Smith, 2018; Lum et 

al., 2020; McKay & Lee, 2020), big data (Brayne, 2017; Ferguson, 2017) e mapeamento 

genético (Amankwaa & McCartney, 2019; McCartney, 2017) vêm sendo adotados de 

formas distintas pela organização policial e pela sociedade.  

Exemplo interessante envolve as mídias sociais e os smartphones com suas 

webcams e conectividade, que transformaram as acusações verbais feitas por civis sobre 



ações controversas, e até mesmo ilegais, por parte da polícia, em vídeos e imagens que 

viralizam e, em poucos minutos, alcançam todo o mundo (Haggerty & Sandhu, 2014). 

Por outro lado, essas mesmas mídias sociais são utilizadas pela polícia como forma de se 

defender ou buscar uma aproximação e, consequentemente, legitimação, junto à 

sociedade (Fowler, 2017; Hu & Lovrich, 2019). Outro exemplo é a adoção das body-worn 

cameras pelos departamentos de polícia. Esses aparatos tecnológicos, ao mesmo tempo 

em que servem à polícia para a observação, análise e atribuição de responsabilidades nas 

ações policiais (Maskaly et al., 2017), usualmente resulta da desconfiança dos cidadãos 

frente episódios de abuso da força, discriminação, entre (Wright & Headley, 2020). 

 Diante do exposto, observamos que a adoção de tecnologia pelas organizações 

policiais ainda encontra respaldo em sua necessidade de buscar legitimação junto à 

sociedade. No entanto, grande parte das tecnologias digitais e baseadas em conectividade, 

como mídias sociais, drones e câmeras, também servem aos cidadãos para reportarem e 

difundirem práticas policiais até então, apenas, verbalizadas. Dessa forma, as reformas 

que aqui nomeamos como “reformas baseadas em tecnologia”, mais do que portarias e 

regulamentos, precisam, também, ser legitimadas pela sociedade.         

Cultura e comportamento 

 Os primeiros estudos sobre cultura organizacional datam dos anos 1920, quando 

as relações sociais passam a ser percebidas como importante elemento constitutivo da 

performance do trabalhador (Morril, 2008). Mesmo que o termo cultura ainda não fosse 

utilizado até os anos 1970, já era percebida a relevância das diferenças culturais na 

composição das tomadas de decisões dentro das organizações (Morril, 2008; Giorgi, 

Lockwood, & Glynn, 2015). A evolução dos estudos sobre o tema partiu da observação 

da cultura por perspectivas quantitativas e seus instrumentos de medição, deixando de 

lado as pessoas e as relações sociais (Martin & Frost, 1996; Nhan, 2013; Westmarland, 

2012) para, em seguida, observar as crenças, valores e ideologias presentes nas 

organizações, por meio de abordagens construtivistas e qualitativas (Reiner, 2017; 

Lauring, Bjerregaard, & Klitmoller, 2018). No entanto, apesar dessa evolução das lentes 

e perspectivas dos estudos sobre cultura organizacional, a pluralidade de grupos, 

conceitos, ideologias e comportamentos que são afetados e afetam a cultura 

organizacional a todo momento, remanesce como um desafio para o desenvolvimento de 

estudos sobre o tema (Morgan, 1986).     

 Quando voltamos nossa atenção para os estudos sobre a cultura na polícia, 

observamos a ação de policiamento sendo analisada coletivamente e individualmente, 

tendo em vista que a atividade policial é, hoje, desempenhada por muitos e diferentes 

atores públicos (Jones & Newburn, 2006). Com isso, observamos que o tema da cultura 

policial aborda o policiamento em si, mas também envolve discussões relacionadas à 

política, organização policial e percepção da sociedade (Reiner, 2017; Westmarland, 

2012). Por isso, os estudos sobre polícia são múltiplos e podem considerá-la uma 

subcultura, que conta com subgrupos ou microculturas, e que compartilha medos e 

influencia comportamentos particulares (McCurdy, Spradley, & Shandy, 2005; Nhan, 

2013; Waddington, 1999; Westmarland, 2012).   

Por se tratar de um trabalho de ação e interação junto às pessoas e à sociedade, as 

ações nem sempre estão alinhadas com os manuais (Sanders & Young, 2012), havendo 

diferenças nas ações dos diferentes elementos e subgrupos (Reiner, 2017). A existência 

de subgrupos dentro da polícia é apontada como uma justificativa de ocorrências de 

episódios negativos, como racismo e coerção, ou positivos, como a redução de um tipo 

de comportamento inadequado em relação a policiais mulheres (Brown & Silvestri, 

2019). No entanto, é comum que as análises envolvam episódios de transgressão ou 

corrupção, nos quais a cultura é apresentada como um conjunto de conhecimentos e 



comportamentos que justificam tais atos e caracterizam a polícia como uma organização 

brutal, corrupta, sexista e racista (Chan, 1996; Myhill & Bradford, 2013; Reiner, 2017; 

Skolnick, 2008).  

 No contexto individual do comportamento policial observamos investigações 

sobre as emoções dos policiais e suas relações com as regulações do trabalho (Chan, 1996; 

Keller, Loewenstein, & Yan, 2017; McCurdy et al., 2005), análises sobre o trabalho 

extremo, a conduta policial em situações específicas, saúde e estresse (Chan, 1996; 

Keller, Loewenstein, & Yan, 2017), entre outros. No entanto, esses estudos analisam o 

comportamento do policial como um fenômeno independente da cultura, tornando o 

indivíduo, e não a organização, o set da pesquisa. Esse posicionamento é criticado por 

desconsiderar a cultura ou as culturas como elementos constituintes e definidores do 

sujeito policial (Chan, 1996; Westmarland, 2012). 

 Em resumo, as culturas policiais (suas subculturas e microculturas) se formam a 

partir do conhecimento que é gerado e compartilhado por meio de comportamentos 

oriundos de interações com a sociedade e decisões políticas em um ambiente 

multifacetado e paradoxal (Chan, 1996; Keller, Loewenstein, & Yan, 2017; McCurdy et 

al, 2005). Isso justifica situações como a de um policial negro que coloca a relação com 

um colega acima de sua condição racial, mas ao mesmo tempo se posiciona contra uma 

quebra de regra específica pelo mesmo colega (Bayley, 2005; Brown & Brudney, 2003; 

Fyfe, 1988). Dessa forma, é oportuno investigar a organização policial como um 

emaranhado de culturas, subculturas e microgrupos, que molda e é moldada por policiais 

e pela sociedade (Bayley, 2005; Brown & Brudney, 2003).       

Uso da força pela polícia 

O uso da força pela polícia é legitimado por seu papel na sociedade, que envolve 

o estabelecimento da ordem, o controle de situações que colocam os cidadãos em risco e 

a manutenção do patrimônio público (Waddington & Wright, 2008). Desta forma, o uso 

da força pela polícia é encarado como um meio institucional que é utilizado para o alcance 

de um determinado objetivo do Estado ou como a corporificação da lei (Jagannathan & 

Rai, 2015; Stark, 1972). Essa prática é empregada como um meio de a organização 

alcançar seus diferentes objetivos, e, por isso, varia em intensidade de acordo com o 

contexto (Friederich, 1980). Contudo, esta prática levanta questões sobre a falta de um 

padrão de intensidade e critérios de aplicação nas diferentes comunidades que compõem 

uma sociedade. Uma dessas questões repousa sobre o uso excessivo da força policial ou 

letal pela polícia em sociedades com maior índice de desigualdade ou sobre determinados 

grupos étnicos ou raciais (Belur, 2009; Flanders & Welling, 2015; Rosenfeld, 2015).  

As pesquisas sobre o tema não observam como o uso da força policial ocorre 

efetivamente, resultando de uma combinação entre fatores sociais (externos) e 

organizacionais (internos) (Griffin & Bernard, 2003; White, 2003). Nos estudos sobre os 

fatores externos que influenciam o uso da força, encontramos como exemplo o 

preenchimento por terceiros de relatórios de ocorrências (Jennings & Rubado, 2017), a 

visibilidade do evento policial (Friedrich, 1980) ou a localização geográfica de 

desocupações de áreas urbanas (Kennelly & Watt, 2011). 

Por outro lado, a influência da própria organização e de sua cultura no uso da força 

policial é observada em fenômenos de “doutrinação”. Isso significa o uso da força pode 

ocorrer de forma contínua, primeiro na academia de polícia e, em seguida, nas ruas (Hunt, 

1985). Além disso, as condições de trabalho dentro de cada departamento ou força policial 

influenciam no uso da força letal (Willits & Nowacky, 2014).  

Exemplo da necessidade de estudos mais profundos pode ser observada nas 

diferenças conceituais que envolvem the use of force, the use of deadly force and the 

violence. O uso da força policial é uma forma de coerção aceita entre policiais, mídia e 



comunidade (Belur, 2009), enquanto the use of deadly force tende a ser aceito quando 

empregada contra terroristas ou no controle de perturbações (Cooper & Fullilove, 2016). 

E o uso da força na forma de uma violência é contextual e pode se tornar uma questão de 

saúde pública, social, racial e comunitária, e afetar a legitimidade do uso da força pela 

polícia (Cooper & Fullilove, 2016).   

A ausência de discussões sobre a gestão do uso da força e sua aplicação em 

diferentes contextos se apresenta de duas formas. Primeiro, como justificativa para a 

ocorrência sistemática de episódios de violência contra grupos historicamente vitimados. 

E, segundo, o reconhecimento da ausência de estudos sobre a gestão do uso da força pela 

polícia se apresenta como justificativa para a absorção desta temática pelos estudos 

organizacionais.               

Grupos minoritários e polícia 

Antes mesmo da criação do Projeto Tolerância Zero, nos anos 1990, as discussões 

sobre o abuso de poder e o uso da força pela polícia contra grupos minoritários já ocorriam 

(Goldcamp, 1976; Jenkins, 1992; Leger, 1983). Eventos como as mortes de Ferguson, 

Trayvon Martin, Eric Garner e George Floyd representam a continuidade de um problema 

estrutural, que é parte essencial dos problemas entre a polícia e os grupos minoritários 

(Cunningham & Gillezeau, 2019; Flanders & Welling, 2015; Nix, 2020). Esses eventos 

mencionados fazem parte, particularmente, da relação entre a polícia e grupos de pessoas 

negras, mas questões como a diversidade, o papel das mulheres na polícia, imigrantes e 

população socioeconomicamente desfavorecida, também representam um crescimento 

nos eventos de discriminação e intolerância policial, dentro e fora da corporação (Brown 

& Silvestri, 2019; Dick & Cassel, 2002; Fagan & Campbell, 2020; Kennelly & Watt, 

2011; Rumens & Broomfield, 2012). 

 A discriminação em relação a grupos minoritários ocorre tanto nas organizações 

quanto na sociedade, e a polícia não é uma exceção. A polícia é uma organização formada 

por indivíduos treinados em uma sociedade discriminatória, e reproduz a intolerância 

como parte de um comportamento padrão (Anastasia & Irene, 2002). Assim, algumas 

situações são críticas para evidenciar a tensão entre a prática policial contra as minorias 

e a naturalização da discriminação, tais como: a retirada de populações desfavorecidas 

das ruas para um importante evento esportivo (Kennely, 2015; Kennelly & Watt, 2011), 

a discriminação e a violência explícita contra as mulheres dentro da polícia (Anastasia & 

Irene, 2002; Steinphorsdóttir & Pétursdóttir, 2018) e a resistência às políticas de 

diversidade e o medo de homens gays se assumirem na polícia (Dick & Cassel, 2002; 

Rumens & Broomfield, 2012).  

É possível afirmar que as práticas da polícia e a prática social estão relacionadas, 

quando observamos a abordagem às minorias. Essa afirmação é corroborada pelo 

episódio ocorrido em agosto de 2020, quando pessoas que participavam de uma 

manifestação que defendia a redução da violência contra a população negra, logo após a 

tentativa de assassinato de Jacob Blake pela polícia em Kenosha, Wisconsin, 

testemunharam um adolescente branco e contrário à manifestação assassinar dois 

cidadãos negros a tiros (Thebault & Armus, 2020). O episódio mostra que a violência 

social e organizacional ocupam espaços semelhantes e têm sua produção vinculada. Além 

disso, ataques como esse corroboram dados que mostram que manifestações que focam 

na violência policial contra minorias podem ensejar, a médio e longo prazo, o aumento 

da violência policial contra a população vitimizada (Goldkamp, 1976). 

A diferença entre violência e uso da força é histórica na abordagem na relação 

entre grupos minoritários e grupos hegemônicos, respectivamente, em ações de 

policiamento como desfiles, encontros entre suspeitos e policiais e abordagens rotineiras 

(Rivera & Rosenbaum, 2020; Solhjell et al., 2019). As ações propostas para encontrar 



uma solução não atingem a organização e sua estrutura, mas servem apenas como 

pequenos curativos para grandes feridas, como retirar um comandante (Robinson & 

Ramsey, 2017). Outras ações de conotação mais ampla, como a contratação de mais 

policiais negros para reduzir o número de mortes de negros pela polícia também não têm 

sido efetivas (Nicholson-Crotty et al., 2017). 

Há necessidade de uma abordagem mais aprofundada da tríade grupos 

minoritários/polícia/discriminação, que deve ser observada dentro da complexidade da 

organização policial e da subjetividade de seus integrantes sobre seu papel. A cultura 

policial da intolerância baseia-se no conhecimento historicamente produzido pela 

sociedade e serve de base para comportamentos violentos contra grupos minoritários 

(Spradley, 2016). Não se trata de reproduzir comportamentos sociais ou tolerância, mas 

de garantir os direitos e a aceitação dos grupos que fazem parte da sociedade. 

Reforma Policial Pensada pelos Estudos Organizacionais 

Quando analisamos a polícia a partir das quatro categorias aqui levantadas na 

literatura sobre Estudos Organizacionais, cultura, tecnologia, grupos minoritários e uso 

da força, conseguimos identificar que todas, em algum momento, estão imbricadas com 

o tema da reforma policial. Contudo, cada uma está relacionada às propostas de reformas 

na polícia de maneira diferente da outra (Weller, 2012; Willis, 2014).  

Observamos que, enquanto as categorias uso da força e grupos minoritários 

funcionam são vetores  para que o tema de reforma seja pautado pela organização ou pelo 

poder público, as categorias tecnologia e cultura emergem como solução ou consequência 

das demandas por reforma. Nesse sentido, podemos iniciar abordando a categoria 

tecnologia, que funciona como resposta, especialmente, a duas principais reivindicações. 

A primeira está relacionada à reforma gerencial, que mira objetivos como eficiência e 

ganho de produtividade pela máquina pública, equiparando a organização à segurança 

privada (Bayley, 2005; Brown & Brudney, 2003; Fyfe, 1988), e buscando soluções em 

procedimentos técnicos, maquínicos e objetivistas (McKay & Lee, 2019; Brayne & 

Christin, 2021).  

Já a segunda reivindicação está relacionada à busca por legitimação, quando a 

adoção de técnicas e tecnologias serve como mecanismo de resposta às desconfianças da 

sociedade e decisões estratégicas (Tankebe, 2004; Tyler, 2004). Nesse sentido, 

observamos episódios que combinam o uso de força aplicada a grupos minoritários, como 

o assassinato de pessoas negras pela polícia, como Fergunson e George Floyd 

(Cunningham & Gillezeau, 2019; Flanders & Welling, 2015; Nix, 2020), ou incursões e 

detenções violentas, e que institucionalizando processos de exclusão (Hong, 2016; 

Kennelly & Watt, 2011; Rivera & Rosenbaum, 2020) em locais menos favorecidos social 

e economicamente, suscitando a adoção de body worn cameras, por exemplo.  

Já a categoria que envolve comportamento policial e cultura organizacional tem 

suas reformas pautadas por duas premissas. A primeira observa a cultura como um fator 

de resistência às próprias reformas, por meio de uma evidenciação da violência e de 

práticas historicamente problemáticas (James & Warren, 1995; Waddington, 2011; 

Westmarland, 2012), tanto da polícia quanto da sociedade. Nesse sentido, podemos 

mencionar sua relação com a categoria uso da força, já que mesmo havendo a demanda 

por reformas alinhadas aos princípios de direitos humanos e ao bem estar social, ocorre 

aceitação de práticas violentas pela sociedade e outros stakeholders, em determinadas 

situações.  

Já a segunda premissa está relacionada a reformas que buscam a adequação do 

comportamento policial em uma sociedade dinâmica e plural, composta por diferentes 

visões de mundo e opções pessoais. Nesse sentido, observamos a conexão com a categoria 

grupos minoritários, tendo em vista que dentro da própria polícia, comportamentos 



inadequados em relação a policiais mulheres (Anastasia & Irene, 2002; Steinphorsdóttir 

& Pétursdóttir, 2018) não são incomuns, além de outros comportamentos já relatados. E 

quando revoltas e manifestações demandam respostas do Estado e das organizações 

policiais, os pronunciamentos ocorrem no sentido de uma autorresponsabilização, mas 

sem que a cultura seja afetada e, consequentemente, sem que os comportamentos se 

alterem (Menifield, 2017; Pliscoff, 2009; Robinson & Ramsey, 2017).   

Acreditamos que nos encontramos frente a um fenômeno perigoso, em que mesmo 

com reformas que envolvem tecnologias, observa-se a perpetuação e, muitas vezes, a 

legitimação das desigualdades levantadas pelas demandas de reformas sobre 

comportamentos, uso de força e minorias (Bradford et al., 2020). Além disso, a cultura já 

existente e arraigada na organização policial é passada a novos policiais, que têm seus 

comportamentos influenciados e reproduzem ideologias e simbolismos (Anastasia & 

Irene, 2002; Chappell & Lanza-Kaduce, 2010; Friedrich, 1980). Sendo assim, 

acreditamos que essa cultura deve ser o foco de discussões sobre reforma na organização 

policial, apresentando-se como uma importante possibilidade para os estudos 

organizacionais, especialmente por dois motivos. O primeiro é a área se tornar um apoio 

para as organizações policiais, como já ocorre com áreas como antropologia, sociologia 

e criminologia. E o segundo é a possibilidade de enxergar a polícia como learning 

organizations, lançando luz sobre suas fraquezas, efetividades e limitações nos processos 

de pesquisa, ao invés de, simplesmente, tratá-las como sets de pesquisa (Brown & 

Brudney, 2003; Lumsden & Goode, 2018).         
Estudos Organizacionais e a Revigoração dos Debates sobre Polícia no Brasil 

A recorrência da discussão sobre a reforma da polícia no Brasil é um sintoma do 

mal-estar da sociedade brasileira com o tema (Lima & Sinhoretto, 2011). É um sintoma 

das dificuldades existentes nessa área, que se dá em face da percepção de que o trabalho 

desenvolvido pelas corporações policiais brasileira são ora pouco eficientes, representado 

pela incapacidade de prevenir e reprimir crimes, ora agregam elevados níveis de violência 

no desenrolar de suas atuações. Não obstante a atualidade desse panorama, encontram-se 

severas críticas ao trabalho policial, ao menos desde o início da década de 1980, quando 

da instalação da Comissão Parlamentar de Inquérito junto ao Congresso Nacional (Brasil. 

Senado Federal, 1980; Fernandes, 2021), ainda que essas perspectivas quanto ao trabalho 

policial estivessem presente desde o início do século XX (Alvarez, 2003).  

Somados aos desafios nacionais, na atualidade, órgãos multilaterais internacionais 

se colocam como players em estabelecer novas fronteiras em segurança pública e, 

consequentemente sobre o trabalho policial. As discussões sobre a capacidade de os 

Estados Nacionais promoverem justiça e o estado de direito são indicadores para o 

balizamento do desenvolvimento dos respectivos países. Em outras palavras, o 

enforcement com vistas à rule of law alcança novos olhares. Dentre esses desafios, 

podemos pontuar os Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS) no Brasil da 

Organização das Nações Unidas: “promover sociedades pacíficas e inclusivas para o 

desenvolvimento sustentável, proporcionar o acesso à justiça para todos e construir 

instituições eficazes, responsáveis e inclusivas em todos os níveis” (ONU, 2022). Esse é 

o décimo sexto ODS, que é substanciado, dentre outras questões, pela redução de todas 

as formas de violência, das taxas de mortalidade, dos fluxos financeiros de crimes 

organizados, das armas ilegais, da corrupção e suborno, dentre outras questões que estão 

intimamente ligadas às missões institucionais das organizações policiais. No mesmo 

sentido, a Organização para a Cooperação e Desenvolvimento Econômico (OCDE) traz 

que a capacidade de os Estados Nacionais imporem o estado de direito, em especial por 

seus órgãos policiais, constitui uma das credenciais para a entrada dos países nesse seleto 

grupo (OECD, 2022). 



Assim, a preocupação cotidiana com a segurança se soma a indicadores 

internacionalmente reconhecidos, colocando novas pressões sobre a questão da polícia. 

O estado de coisas presente no campo, todavia, não parece ter a potencialidade de 

apresentar avanços significativos em direção a esses desafios.  

O tema polícia e segurança não alcançou a agenda pública em níveis que 

representassem com profundidade novas formas de se pensar o papel da polícia (Soares, 

2007; Storino, 2008; Bueno, 2015; Lima, Bueno, & Mingardi, 2016). Neste ponto, 

defendemos que as discussões presentes nas ciências sociais brasileiras apontam para um 

aprisionamento da discussão, segundo o qual as polícias aparecem como dispositivos de 

violência estatal. Nesse sentido, essa produção acadêmica, ao não superar esse frame, 

retroalimenta o insulamento dessas corporações em relação a medidas que se proponham 

a conferir novos sentidos a seus mandatos, revigorando aspectos anacrônicos de suas 

culturas institucionais. Por sua vez, as produções das corporações se atêm a uma ótica 

eminentemente gerencial, ensimesmada sobre suas dinâmicas burocráticas, sem que uma 

perspectiva mais abrangente sobre a relação da polícia com a sociedade, mesmo 

consideradas suas questões internas, possam se estabelecer com instrumentais para a 

tomada de decisões mais assertivas em segurança pública. 

O trabalho de Muniz, Caruso e Freitas (2018) se dedicou a realizar uma revisão 

de literatura sobre os estudos policiais nas ciências sociais entre os anos 2000 e 2017 no 

Brasil. Segundo os autores, no final dos anos 1990, precursores nos estudos de violência 

no Brasil, a polícia ocupava um papel secundário nessa questão. Para eles “não havia 

muito o que conhecer na polícia. Bastavam a sua caracterização como “aparelho 

repressivo do Estado, a apuração e a denúncia dos efeitos perversos de sua ação”, (Muniz, 

Caruso & Freitas, 2018, p. 151), em uma referência à clássica obra Aparelhos Ideológicos 

do Estado de Louis Althusser (1985). Consideramos que essa abordagem, considerada 

precursora dos estudos sobre polícia no Brasil, dá os matizes sobre os quais se assentou 

grande parte das produções das ciências sociais até o presente. Isso em razão do fato de 

que, ao se pensar controle social sob a lente eminentemente do pensamento crítico, coloca 

os estudos policiais sob um ponto de vista adotado aprioristicamente como um momento 

negativo para a construção de uma ordem social democrática. A partir daí, portanto, 

promove-se um afastamento de outros referenciais epistêmicos, dentre os quais aqueles 

provindos dos Estudos Organizacionais, haja vista o lugar já rotulado no que tange à 

polícia. Assim, reforçamos o argumento conclusivo de Muniz, Caruso e Freitas (2018) 

para os quais  
Tem-se a impressão que uma das principais motivações dos 

pesquisadores brasileiros tem sido investigar atendendo às demandas do debate 

público. Neste sentido, parecem mais interessados em mapear os problemas da 

po- lícia do que a polícia em si. Daí observar uma disposição mais acentuada 

para produzir uma ciência social aplicada à polícia, o que melhor atenderia à 

urgência por reformas no tempo presente do que a construção de uma ciência 

social da polícia [...] (op. cit., p. 169).  

Em outras palavras, postulamos que há nos estudos sobre polícia no Brasil um 

lócus epistemológico majoritário que, no limite, esgarça o debate que se constrói sobre 

uma postura crítica, marcadas nas ciências socias, e uma visão gerencialista, 

marcadamente nas produções internas às corporações (Fernandes, 2021), que redundam 

na obliteração de formas outras para se pensar esse objeto, os problemas nos quais estão 

inseridos e, por consequência, as questões políticas para os quais a polícia é demandada. 

Não tratamos aqui da pouca produção acadêmica ou de gradação qualitativa dos trabalhos, 

mas, eminentemente, de uma postura adotadas aprioristicamente, que interdita a adoção 

de novas perspectivas epistêmicas. Nesse gap, as abordagens peculiares aos Estudos 



Organizacionais e da Administração, que, aliás, permeiam as produções sobre polícia no 

mundo anglo-saxão, podem contribuir fortemente na construção desse campo. 

Apesar da distância que separa a conjuntura nacional e os países mais bem 

estabelecidos quanto às arquiteturas que regem o papel de suas polícias, cujas variáveis 

podemos citar a transparência (Jason-Lloyd, 2000) e os investimentos para lhe conferir 

melhores níveis de eficiência e efetividade (Brudney, 2003; Byrne & Marx, 2011; 

Amankwaa & McCartney, 2018; Brown & Lumsden & Goode, 2018), a questão de suas 

reformas, também premidas pela brutalidade policial (Brown, 2016) e por componentes 

de cultura, como o cinismo (Van Maanen, 1978; Klinger, 1997), o machismo (Button, 

2007; Reiner, 2010) e o preconceito em relação a grupos minoritários (Goldkamp, 1976; 

Jenkins, 1992; Solhjell et al, 2019) a polícia é, por parte daquelas sociedades, objeto de 

profundas análises, sem que o “bebê seja jogado fora com a água”, ainda que a refundação 

também faça parte dos argumentações como vimos acima. Nesse sentido, as análises 

contempladas na Administração e Estudos Organizacionais, concretizada em larga 

produção cientifica sobre polícia, aprofundam-se nessa temática, emergindo temas 

comuns à administração para a solução de seus problemas.  

Polícias são temas complexos em diferentes cenários nacionais, todavia, 

diferentemente do que ocorre no Brasil, recolocar a questão da polícia dentro de um 

espectro maior de análise, como o oferecido pelos Estudos Organizacionais, tem o 

potencial de gerar efetivos ganhos à discussão. Não obstante a produção de trabalhos, no 

âmbito das ciências sociais brasileiras que vão além da inserção em problemas sociais 

mais amplos, como as práticas de policiamento (Schlittler, 2016; Risso, 2018;) e a questão 

da construção da legitimidade das polícias junto à sociedade (Castelo Branco, 2013; 

Zanetic, 2017), o campo dos Estudos Organizacionais têm a condão de possibilitar uma 

riqueza epistêmica ao dar maior protagonismo às dinâmicas dessas próprias corporações. 

Nessa perspectiva, tanto academicamente, quanto politicamente, um repertório mais 

acurado sobre as polícias em relação instrumental para o tema tão sensível, como a 

reforma policial, adquire a possibilidade de compreensão de conhecimentos endógenos 

às corporações, aliando-se a uma discussão mais ampla, própria às ciências sociais 

brasileiras, em especial no que se refere à ciência política. Ao compreendermos as 

organizações policiais enquanto agentes do Estado que detém o poder do uso da força nas 

sociedades estão, a todo tempo, em processos de legitimação de suas ações, percebemos 

que a temática das reformas é central a essas organizações, pois se tornam vetores de 

mudanças a fim de corroborarem a suas existências e centralidade nos diferentes meios 

sociais. 
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